
INDICAÇÃO Nº 
158
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para reforma do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, no município de Diadema.

JUSTIFICATIVA

A solicitação, encaminhada pelo Prefeito Municipal, Lauro Michels Sobrinho, e pelo Secretário de Planejamento e Gestão Pública, Francisco José Rocha, tem por objetivo a melhora da qualidade dos serviços e atendimentos prestados aos munícipes com maior agilidade.

Oferecemos, portanto, a presente indicação, solicitando as providências do Senhor Governador do Estado para seu breve atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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